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INSTITUI
OFICIAL DA PREFEITURA DE E
PARECERES EXARADOS PELA AR
COM O CONVÊNIO FIRMADO ATRAVÉS
Nº 2.877 DE 06 DE JUNHO DE2018, CONFO

NO SITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NAFt
APROVA:

Art, 1º Em decorrência do convênio fimado
Ribeirão Preto com a Agência Regulado
Bacias dosRios Piracicaba, Capivari e
na Lei Complementar nº 2.877 de 06 de
obrigado a dar disponibilizar em seu s)

,

publicidade, todos os parecerese decisões exaradaspela referia:

Parágrafo único. Os pareceres e decisões mencionadas no caput deste artizo
referem-se:

I- atos, parecerese decisões de ordem técnica sobre a definição, fixação, reajuste
e revisão de valores das taxas, tarifas e ou o dos
serviços públicos de saneamento básico do municipi

s de concessãoTH- atos, pareceres e decisões de ordem técnica sobre
firmados entre o município e empresas privadas;

HI - atos, pareceres e decisões de ordem técn.
relativos às concessões já existentes;

nentos contratuais,

IV - atos, pareceres e decisões de ordem técnica sobre a qualidade do serviço
prestado no município pelo órgão competente;

técnica sobre demais c

rrentes das obrig
V - atos, pareceres e decisões de
especificados nos incisos ante:
pactuadas e do convênio celebrado.



E) Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Art. 2º As obrigações contidas no artigo anterior abrangem e alcançam os
pareceres e decisões deste a assinatura do convênio.

Art, 3º Esta lei entrará em vigor na date de sua publicação.

Ribeirão Preto, 18 de agosto de 2021.


